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INDICAÇÃO Nº 066/2026  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

 

DIEGO GRIJÓ GAVA, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que 

seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere operação Tapa-Buraco na Rua Augusto Alves 

de Araújo, Bairro Santo Agostinho em Viana sede. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 

respeitosamente indicar ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, a 

realização de Operação Tapa-Buraco na Rua Augusto Alves de Araújo, Bairro Santo 

Agostinho, bem como em diversos pontos críticos da via, conforme localizações 

identificadas no Google Maps; 

 

   Local: Conforme coordenadas geográficas informadas 

     Coordenadas: https://www.google.com/maps?q=-20.392648696899414,-

40.498008728027344&z=17&hl=pt-BR 

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310030003900390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310030003900390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária em razão das más condições da pavimentação ao 

longo da referida via, que apresenta diversos buracos, causando transtornos à mobilidade 

urbana, risco de acidentes envolvendo veículos e pedestres, além de prejuízos aos moradores 

e comerciantes da região. 

Ressalta-se que a via possui fluxo considerável de veículos e circulação de moradores, sendo 

essencial a manutenção adequada para garantir segurança, acessibilidade e qualidade de 

vida à população. 

Diante do exposto, solicita-se que sejam adotadas as providências necessárias com a maior 

brevidade possível. 

 

Viana, 06 de abril 2026. 

 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana/ES 
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